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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO

Documento de Formalização da Demanda 763/2025

Número do Documento de Formalização da Demanda: 763/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

12.28 - Superintendência Municipal de Trânsito 01/04/2026 00:00 989403 CONRRADO SULLYVAN SILVA BARGLINI

Descrição sucinta do objeto

aquisição de motocicletas para serem utilizadas em atividades típicas da superintendência municipal de Trânsito

2. Justificativa de Necessidade

A aquisição de 02 (duas) motocicletas , conforme propostas anexas ao processo nº2025 00042008035 convênio n° 109/2025  transferência especial n°1042.1do 
programa Goiás crescimento, aplicando as disposições contidas na Lei federal nº. 14.133/21, elaboramos o presente estudo técnico que busca discriminar o bem a ser 
adquirido.    

A necessidade desta contratação é amparada pelos seguintes fatores: Deslocamento Ágil e Eficiente: As motocicletas são veículos menores e mais ágeis, ideais para 
permitir deslocamentos rápidos em áreas de difícil acesso e congestionadas, melhorando a eficiência dos serviços prestados pela administração municipal em especial 
na segurança pública nos serviços de deslocamentos para  os serviços de acompanhamento de cavalgadas, passeios, passeios  ciclisticos, carreatas, e demais 
fechamentos de ruas onde se necessite intervenção rápida  do órgão de trânsito  .  

      Economia de Recursos: Motocicletas geralmente apresentam um custo de aquisição e manutenção inferior em comparação a outros veículos motorizados maiores, 
possibilitando uma maior economia de recursos, financeiros públicos e uma alocação mais eficiente do orçamento municipal. Urgência na Aquisição: A necessidade de 
aquisição é urgente, uma vez que as motocicletas desempenham um papel essencial na operação diária da administração municipal, sendo que atualmente a 
Superintendência Municipal de Trânsito não possui nenhum veículo tipo motocicleta para suprir as demandas existentes, prejudicando a eficiência e a efetividade das 
ações administrativas.  

  Dessa forma, a contratação das 02 (duas) motocicletas é imprescindível para assegurar a continuidade e a melhoria dos serviços públicos, permitindo um atendimento 
mais rápido, eficiente e sustentável para amparar as necessidades da população de Itaberaí.

As especificações corretas dos veículos constarão no estudo técnico preliminar e termo de referencia .

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nº do itemClasse PDM Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 MOTOCICLETAS, 

MOTONETAS E 
BICICLETAS

MOTOCICLETAACIONAMENTO: ELÉTRICO, ANO FABRICAÇÃO: CORRENTE, CAIXA 
MUDANÇA: 5 VELOCIDADES, CAPACIDADE TANQUE: MÍNIMO DE 10 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NACIONAL, MÍNIMO 1 ANO 
GARANTIA, IGNIÇÃO ELETRÔNIC, COMBUSTÍVEL: GASOLINA, COR: 
BRANCA, POTÊNCIA: MÍNIMO 120 CC E 12,5, TIPO MOTOR: 4 TEMPOS
Unidade de fornecimento: Unidade

2,0037.500,00 75.000,00

3.2 Serviços

Nenhum serviço incluído.

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

UASG 989403

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CONRRADO SULLYVAN SILVA BARGLINI
diretor de suspensão fiscalização e controle

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 inicio do processo CONRRADO SULLYVAN SILVA BARGLINI 18/12/2025 11:28

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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